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EMENTA: Pregão Presencial n°
025/2021. Processo Administrativo 
n° 052/2021 Objeto: Fornecimento 
de brinquedos, conforme descrito no 
Edital e seus anexos.

RELATORIO:
- t , ^

T rata- se de m anifestação do P rocurador do Município acerca  o 
Pregão Presencial n° .025 /2021 , objeto do Processo n° 0 5 2 /2 0 2 1 , que 
versa  sobre a  con tra taçao  de em jiresa p ã ra ! fdrnéeimento de Brinquedos 
destinados a  Rede de Educação deste Município.

O Processo veio instru ído  com toda  a  docum entação  exigida, tan to  
pela lei 8 6 6 6 /9 3  quan to  pela  lei 10.520/02.-

Ficou estabelecido no edital o m enor preço por item  como critério 
de ju lgam ento , a ten d en d o  ao que dispõe o art. 45 d á  Lei 8 .666 /93 .

C onsta  nos autpV  -ainda, • p e sq u isa '5 de preços, bem  como♦ * % * * + " 3 /
declaração com as  exigêricias da  Lei. de R esponsabilidade Fiscal -  a  
saber, indicação d a  fonte de custeio  p a ra  a rc a r  còm  o dispêndio e 
adequação  d a  déspesa  fcòrrí a  Lei O rçam èntãria! u

A inda em  análise ,Içonsta  nô processo Cópia do ato  de designação 
do pregoeiro e equipé de apoio, bem  como m in u ta  do in strum en to  
convocatório p a ra  ta l desiderato  instru ído  de edital de licitação 
especificações do objeto, ’ modelo de p roposta  de preços, modelo de 
p rocu ração /credenciam en to  p a ra  a  p rá tica  de a tos concernen tes ao 
certam e e dem ais m odelgs de declarações, cum prim ento  aos requisitos 
de habilitação, etc.

Relatado o pleito e apontado os documentos juntados, passamos
!  s L  '  '  À r  t  *  Í  i  *  v l  ,  * r ‘  t :ao parecer. ’ • ‘ - ■ .

' 1 •’ *),. 'L1' ’ t -t u ’ ■ : -.1 ••
•' o t  ' ' t . *• • C *. > i * ' M .

* i ► " / * . t » ‘
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F o lh a s N®

s m
A lei n° 10 .520 /2002  dispõe que pregão é a  m odalidade de

tura

licitação d estin ad a  à  aquisição5 de bens' e serviços co ínuns, sendo estes 
considerados, p a ra  os fins e efeitos d esta  Lei, como aqueles cujos 
padrões de desem penlió  e qualidade p o ssa  ser objetivam ente definidos 
pelo edital por meio de especificações u su a is  (árt. I o, Parágrafo único), 
com  a s  seguin tes características:

A licitação n a  m odalidade pregão presencial possu i, a inda , as 
segu in tes características:

I -  Definição do objeto de form a c lara  e sucin ta ;
II -  Local a  ser retirado o edital;
III -  Local, d a ta  e horário  p a ra  a b e rtu ra  d a  sessão;
IV -  Condições p a ra  participação;
V -  C ritérios p a ra  julgam ento;
VI -  Condições de pagam ento; • ‘ /-• • V - * ' *
VII -  Prazo e cohdiçõeá p á fa  a ss in a tu ra  do contrato; 1
VIII -  Sanções p a ra  o cáso de inadim plèm ehto'; ' • •
IX -  Especificações e pecüliafidádes; d a  licitação: - ‘

-i , ■ ; v i c;

Adem ais, propicia à  A dm inistração os seguin tes benefícios.
. í > ’

I) Econom ia, a  busca, de m elhor preço gera econom ia financeira;
II) D esburocratização do procedim ento licitatório;
III) Rapidez -  licitação m ais ráp id a  e d inâm ica p a ra  a s  contra tações.

Acerca d as m in u ta s ’ do edital e do contra to , verifica-se que as
disposições estão  em  harm on ia  com  as  determ inações d as leis 8 .6 6 6 /9 3
e 1 0 .520 /02 , bem  como com a s  orientações do, T ribunal de C ontas do
Estado. ' • • 1 ‘.t/ ,

. ií '! . .h h %< . .'i • * i : i ■ ■

FASE PREPAR&TÓRIÁ DO iÕERTAME: r 5 Í

• f Í  *

Inicialm ente é im portan te  m encionar .o art. 3o d a  Lei n° 
1 0 .520 /2002  q\ae relaciona os a to s que devfem Ser seguidos pela 
adm in istração  d u ran te  a  fase p reparató ria , in verbis:

Art. 3o A fase p repara tó ria  do pregão observará  o 
seguinte: |

Av. Senador La Roque, S/N -  Centro — Cidelândia/MA — 65.921-000. 
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A lei n° 10 .520 /2002  dispõe que pregão é a  m odalidade de 
licitação d estinada  à  aquisição de bens' e serviços com uns, sendo estes 
considerados, p a ra  os fina e efeitos d e s ta  Lei, como aqueles cujos 
padrões de desem penho è qualidade possa  ser objetivam ente definidos 
pelo edital por meio de especificações u su a is  (art. I o, Parágrafo único), 
com as  seguin tes características:

A licitação n a  m odalidade pregão presencial possu i, a inda, as 
seguin tes características?

i

I -  Definição do objeto de form a c la ra  e sucin ta ;
II -  Local a  se r retirado o edital;
III -  Local, d a ta  e horário  p a ra  a b e rtu ra  d a  sessão;
IV -  Condições p a ra  participação;
V -  C ritérios p a ra  ju lgam ento;
VI -  Condições de pagam ento; • -v / - ‘ '
VII -  Prazo e coridiçõés p à ra  a ss in a tu ra  do contrato; -
VIII -  Sanções p a ra  o caso deinad im plèm en to ; * •
IX -  Especificações e pecú liar idades' d a  licitação. 1 •

Adem ais, propicia à  A dm inistração os seguin tes benefícios.

I) Econom ia, a  busca, de m elhor preço gera econom ia financeira;
II) D esburocratização do procedim ento licitatório;
III) Rapidez -  licitação m ais ráp ida  e d inâm ica p a ra  a s  contra tações.

Acerca d as m in u ta s’ do edital e do con tra to , verifica-se que as 
disposições estão  em  harm on ia  com a s  determ inações d as  leis 8 .6 6 6 /9 3  
e 10 .520 /02 , bem  como com  as  orientações do T ribunal de C ontas do 
E stado. ;

<! ;í ■. rs jv  • ..ti' !

FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME: f
, I , - |   ̂ -S  ̂ *

f  4 '  ,  ,

Inicialm enté é im portan te  m encionar o a rt. 3o d a  Lei n° 
1 0 .520 /2002  qúé relãóiona os a to s que devêm ser seguidos pela 
adm in istração  d u ran te  a fa se  p reparató ria , in verbis:

Art. 3o A fase p repara tó ria  do pregão observará  o 
seguinte: i

Av. Senador La Roque, S/N -  Centro -  Cidelândia/MA -  65.921 -000.
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PKEfgTgRa DE

~ w s

I - a  aíA oridáde com petente ju stifica rá  a  necessidade

lomissao Permanente de 
Folhas N« g  }

de con tra tação  e definirá o objeto do certafe%  
exigências de habilitação, os .critérios de aceitação 
d as  p ropostas, as sanções por inadim plem ento e as 
c láu su las  do contra to , inclusive com  fixação dos 
prazos p a ra  fornecim ento;

©

II - a  definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, lim item  a
com petição; ’

I r x b \  A . -» ‘ , - s,
"V.i U, sh *

IIF* - “dos' áü tò s  "do procedim ento constarão  a  
jusfifiòátíva d as definições referidas no inciso I deste 
a rtig ó 1 ê  • ós 'indispensáveis eíeirientos técnicos sobre 
os - q u a is -  estiverem  -- apoiados/ bem  còmo o 
orçarherito, elaborado pelo órgão ou  entidade 
prom otora da  licitação", dos- bens ou  serviços a  
sererri1 licitados; e

©

IV - a  au to ridade  com petente designará, den tre  os 
servidores do órgão ou  entidade prom otora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cu ja  àtribu ição  inclui, den tre  o u tras , o recebim ento 
d a s 1 p fq p o sta s  e la n c e s ,. ,a 'aná lise  de su a  
aceitabilidade. ,e' su a  classificação, bem  como a 
habilitação e. a ad ju d ib a çã d  dd pbjeto do certam e ao 
lic itante  Vencedor*.-r : • n :

§ I o À èqúipe dé apoio d ev erá 'se r in teg rada  em  su a  
m aioria por servidores ocupanté^  d e  cargo efetivo ou 
em prego d a  administração,* ' preferencialm ente 
pertencen tes ao quadro  perm anen te  do órgão ou 
entidade prom otora do evento.

É im prescindível, h a  fase in te rn a  ou  p repara tó ria  do processo 
licitatório, a  m in u ta  do edital e do contrato . Nesse sentido deverá ser 
considerado todos os a to s 'a tin e n te s  ao início do processo  e elaboração 
d as  m inu tas, sendo respeitados a ' necessidade e conveniência da  
contra tação; se  os p reásiipòstos legais p a rà  :a'i con tra tação  estão 
p resen tes (desde á ‘ soíicitâçao',, au torização  ’ a té  'a  disponibilidade

’ i t :

Av. Senador Laiioque,. S/N -  Centro -  Cidelândia/MA -  65.921-000.
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orçam entária); se h á  p rá tica  de a tos an teceden tes im prescindíveis à 
licitação, ta is  como quantificação da  necessidade adm in istrativa , 
pesqu isa  de preços, estim ativa d a  contratação); 
definição do objeto de fprm a clara, concisa e objetiva; definição da
m odalidade a  ser adotada; term o de referência ç critério de ju lg a m e n to

fComissãiomissão Permanente de 
Folhas Ne

PESQUISA DEç PREÇO:

O processo possui* èm  seu  conteúdo as p esqu isas de preços, qüe 
perm ite a  m ensuração* d a  estim ativa de preço è do valor d a  despesa  a  
se r con tra tada , a  qua l deve ser m ais am pla  possível, envolvendo 
orçam entos de fornecedores, e /o u  u tilizar-se de qua isquer ou tros m eios 
de p a ra  aferir ta is  valores.4 P ara  a  obtençãò dós valores apu rados, foram  
considerados os preços p raticados no m ercado local, ap u rad o s  através 
de pesqu isas en tre  fornecedores diversos, p esqu isas e s ta s  que estão 
acostados nos au to s do processo.

-Ass lnatur

DA MINUTA DO CONTRATO:
t

No que concerne a  m in u ta  do contra tp , e s ta  deve seguir as 
regras prev istas p e lq ;a rt.í5 5  d a  Lei nf 8 .6 6 6 /9 3 . O edital em análise, 
prevê a s  c láu su las  co n tra tu a is  relacionadas , no corpo d a  m in u ta  da  
seguinte form ai ■ c láu su la  referente* ao objeto,-preços, vigência, prazo e 
local de en trega  do-objeto* licitado, dotação orçam entária , rea justam en to  
de preço, obrigações d as partes, fiscalização e acom panham ento , 
pagam ento, alteração  do contra to , rescisão con tra tua l, penalidades, 
no rm a ap licada e foro'. D esta  form a, en tendem os que a  m in u ta  do 
contra to  contém  as exigêrícias p rev istas nO artigo supracitado .

CONCLUSÃO:

Após análise  c ircu n stan c iad a  do processo que versa  a  respeito  do 
procedim ento licitatório n a  m odalidade Pregão Presencial, e ainda, 
considerando o que dispõe Eo § único, do a rt. ';3 8 ‘* d â  Lei 8 .6 6 6 /9 3  com
su a s  a lteraçõéãposteriõres^  é 'a séguirite m anifestação:

* -* * *. *. * * * -

C onsiderando qüe o Edital do Pregão Pfésèrífciál co n sta  o objeto 
d a  licitação, a s  condições de 'participação, critério de ju lgam ento , com 
disposições claras e objetivas, o nome da repartição interessada, sua 
m odalidade, o tipo, a  m enção à  lei 1 0 .520 /02  e a  lei 8 .6 6 6 /9 3 , o local o

f
dia  e horário  p a ra  o recebim ento das p ropostas de preços e day'i
docum entação , bem  comó a ten d er a s  disposições de que tra ta  o art. 40,

Av. Senador La Roque, S/N -  Centro -  Cidelândia/MA -  65.921-000.
Fone: (99) 3535-0386
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da  Lei 8.666/*93; C onsiderando .que a té  .então, o procedim ento não 
ap resen ta  irregularidades que possam  ‘ m acu la r o certam e; 
C onsiderando .o* dispòstó tn o ; Parájgrâfo Ú n ico ..do. Art. 38 d a  Lei 
8 .6 6 6 /9 3 , a  A ssessoria  : Jü ríd ica  d o M u n ic íp io  de C idelândia -  MA, 
resolve aprovar a  m in u ta  do edital por e s ta r  ao abrigo dos preceitos 
legais que regem  a  m atéria . P ortanto, $om os pelo  segu im en to  do 
p rocesso . comissão Permanente de

folhas N® Q[C
Ê O PARECER. _________

____A s s i n a t u r a  J

E ste é nosso  entendim ento , salvo m elhor juízo.

C idelândia -  MA, ’ 12 de" agostb‘wdêj2021.
r -fr

..̂ lUWIWICmD̂ pELANDlA
“Solõn Rodrigues dos Anjos Neto
. . pROCCmADOR GERAL

PORTARIA N* 007/2021

S olon  Rqdrigups dos A njos R eto
Procurador Geral

'MA n° 8355 ; *

* :t

1;
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